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Constituiçâo, nlas que se náo esbiverem 8uE-

;.;ffi ;; ;; [ãipt&io'ae da co'rl-ança mS-
;ü;. -;"d;;á; ráptdanrcnte tt'ansformar-oe
áil'r"[i'o *oita. Ê<,i ,qtl, H,,ã?ltttJi tT& LSN, talrt/o a auteric
;";"ilt";ü ltã at'o r:er revosada' Em

il;ar i, 
"-uto.iá.d. 

da ier 
": 

da iti da au-

üFidr;; ã-.ó"tránc, da r+clpx'rcldade e a

reciProcidade da en!1fli1i-lÇli

§ala das $essões, 13 de rrlarç(i de 1985'

- Josô (;otloirro.

T,EG I SLAÇ ÃA C TT AN A, .AN EXAD A"* 
inr,,n'cooRDEN ÁÇÃo fiÁi-

COMISSÕES J)&'Jt!í/ NENTi:'S

LEI N.O ?.I?0, DE J4 I)II
DEZEIúBN,O DE i983

Diário Oficial <ie 15 de'/'enlbl'o de 1983

Define os crinres contra a se8:ur&nça

nacional, o ordetn politica e soclal' Gsw'
belecç seu processo e julgamento' e oa

outros Proviilênoias'
O Pre§tdente da Repúbltca

Eaco saber que o Congresso Nacional' de-
..ãt"'e ãú sariclono a segúnte Lel:

TITULO I
Disposiçõce Gerals

Art. 1.o Esta Lei prevê os crlmee que le-
saú óu exPõem a Perlgo de lesáo:

I - I lntegrldade terrltortal e a §oberÊ-

nla naclonal;

II - o reglme representatlvo e.democrá-
trrt, , r{dJfÁieo e ô pstaro do Dtrclto;

III - a Pegsoa dos chefes do§ Poderes
da Unláo.

Art. 2p Quando o Íato eEtlver t'rmbéÍn
ore;Gú corio crlme no códlgo Pênel,. no
ôoaico Pena] Mllltar ou em lelô eÊpeclêlÊ,

Éiãr1iu:áoã*conta, pera a apUcaçÉo Cçs-

ta Lei:

I - a mottvaqáo e os objetlvos do lgenüel

u - a lesão reel ou potencial Eps.benE

iurÍdlcos menclonados no arttgo Ênt€rtor'

art. 8.o Pune-se a tenüat'lva com 0 pe.na

corresnondente ao crlme con§umeqo' &cu'
zida di um a dols terçoa, quando-oAo hou-
ver expressa previãso e comlneção e§peol-
Ítca para a Ílgura tentada.

Parágrafo único. O agente que, volunte-
rlamente. de.skte de prossegulr nê etecuçao.
ou impede que o resultadg so. pr'oduzÊ so

responde peios atos Já pratlcados'

Ârt. lt.u §àç ctrcuratância's que §ellllrro
agravam a peli8,, guando não ele"nenL'"r§s

do crtme:
I - s+r o ngente reirirliiti:le;
II -- Ér {) agente.

r) praticado o {)rlllle r-iolll (lr rruxÍjio, tle
qualquer espécie. de goverrio, o!'gall!zaÇâo
tirterirr "'rnat ou grupoê |.stiartgelr{)-s;

b.) promovido, organtrnrlo r.rtr rllrigido a

aíivldadt dos rlental's, lt(, câ§o do cí)ncultso
de agenteo.

Ârr,. §.4 Ert iempo rlt lrna, execittiâo dl
pJna prlvatlva da l[i:,rrdnde rriicl ouperior .a
ãui., ^ir*t 

pode ser §u§p€l: jja, por doi§ e §el§

anoe, desde qutl
I - o condenado nâo se!s relncidente eu)

crl:n+ doloso. sirlvo o dlsposbo no § l o do

art. ?l do Codigr Penal Mllltar;
II -- c.i seu,s gtrt'ecedent'es e peraonallda-

dei'os moilvos e tue clrcunstânclas do crlrne,
b€in- ;óúó sua, conduüa posterlor, a-u!4rlz3.m

e presunçâo de gue nãn üornarA I dellngulr

Parág lÍo únlco A §ent€nça gspeclfl-
caií-Ái condtções a que Ílca subordlnada a

suspensâo

Art. 6.0 Extlngue-se a punlblltdade dos

cr{mes Prevtsto§ nesta Lel:

I - PelS mortê do agente:

II - PelÊ anlsüla ou lndulüo;

ItI - peta retroatlvtdade dp lel. que nÉo

mal§ consldere o íaüo como cflmlnoso;

IV - P€h Prescrlçlo'
Art. ?,c §a gpltcaçâo deata Lel, o'bservar-

ro-á. no qtro çgúber, s Port4 Geral do co-
higo- Édnál Mluüar e, subÊldlarlamente' a

§uB FÊrtê D§peçlÊI.

.BarácraÍo üalco. Os menores de dezolto
ari.x río penelmento lntmputáveh, Ílcanoo
cujeltâ§§ âs nromas cstabelecldas na legrE-

hçâP enPçrtcl'

TTIUI.o U
Dor Crlmel o ilrr Pcnrs

Ari, 8p Entror em enüendtmenüo ou ne-
coclacú com Eoverno ou grupo esürangetrc'
õu se-us &gentÊâ, pare provocer g.uera ou

atos de hos0lüdade contra o Eraall

Pena: reclusão, de I a 16 ano§'

ParágrÍo único Ocorrendo. e.Suçl.rl 9u
sendo ãesencadeados os &tos de ho§tlLlacte'
a pena &umenta.-Ee até o dobro'

Art. 0.o Tentar submeier o terrltorto na_
cloal, ou parte dele, ao domínlo ou à so-
beranla de outro patr.

Pena: reehuão, de { e ZO anol.
ParáBrato únlco. §e do Íato rçsulte le-

eáo eorporal greve, B pena eumento-se até
um têrço; re relulta morüe, &umenta_le até
a metade.

Ârü' 10. AUGlar lndlviduor ds ouüro país
pora lnvaráà d,0 têrttóÍlo nanlànal

Penp; pçç16ão, de I a 10 suos,

Parágrsto únlao. Oaoncndo a lnvasão,
a pena eumenüe-se ctá o dobro.

Art. lt. Tentar desmembrar parte do
territórlo naclonql para corsüüulr paÍs ln-
tlepente

Pena: reclusâ,o, de a I lZ ano§.

Art. 12, Imporüar ou l,ntroduzlr no ber-
rltorlo naclonal, por guolquer formâ, §em
autorlzação da guüoridade Íederal compe-
tente, amamenio ou maierlal mttttar irl-
vatlvo daa rbrgat Armada,s.

Pena: reclusáo, de 3 a 10 anos.

ParágraÍo úntco, Na mesmg pena tn-
corre quem, sorn autorlzação legal, fabr{ea,
vende, üransporta, recqbe, oeulta, mantém
em depó'slto ou dlsürtbul'o armahenío ou
makrlal mlüta,r de que tratÊ este arttgo,

Art. 13. Conrunlcar, entrrgar ou perml-tir a comunlcagão eu a çntúa, a gôverno
ou grupo esirangelro, ou a organlzaçã,o ougrupo de exlrtêncta llegal, de dados, do-
cumenboE ou cóplas de documentos. planos.
códlgos, clfras ou assunüos gue, nô inte-
nesse do Esüado brasllelr,o, sáo elasslficadqs
como slgllosos.

Pen&: reclusâo, de B a l5 anos.
Parágrafo únlco. Incorre n& mesma

p€na guem:

I - com o obJetlvo de reallzar os oüos
prevl,stos nesüe artlgo, mantém serviço de
espionagenr ou dele partlclpe;

II -- eorn o m€smo objeülvo, r€al.izâ ail-
vldade aerofoüográÍtca ou de sensoriamenio
remoto, em qualguer parte do territórlo na-
cional;

IU oeulta ou presta auxill,o & esptão,
sabendo-o üal, para substrai-lo à açãó Oa
autoridade públlca;

IV obtém ou revela, para Ílm de es-
pionagem, desenhos, projeüos, fotograÍlas,
noticlas ou informações n re.spelto de técnl-
cas, dc tecnologiâs de e<»ngronenles, de equl-

pamenüos, de tnstala4õer ou óe slstemas de
pnoseEsamenio automlzado de dados, em
ux, ou em desenvolvlmenüo no psts, que,
reputardol essenclals pare g aua deÍesa, se-
gura,ngo OU o@nomle, devem permanecer
em sêgE€(o,

Art. l{, Faclllüar,
tlca ds gualquer dos
art!. l? o ll, e seu§

culposamente, a prá-
crimes prcvlstos nos

porágraÍos.
Pena: detengão, dc I I õ anor,

Árü. 15. PretloBr tabotagem conürs lns-
ta,laçóes mllltsrec, molm dá comunlca4ôes,
melos e vle6 do trangporta, esüalelrcs, por-
tos, aercporüoa, ÍÉbrlcas, uslna§, barragens,
depósltos o ouiras lnstalaçóes congênere§.

Pena.: reclusáo, dç 0 a l0 anos.
qI 1.o se do leto $sulte:

a) lesão çqrporal grove, a pena aum€n-
ta-se até a meiade:

b) dano, destrúção ou neutraüzaçáo de
meior de defega ou de segurança; parall-
saçao, toüal ou ,pa,r,elal, de aülvtdtide óu ser-
v-lços públlcos ieputados essencials para a.
deÍesa, a ô€gurança ou a eoonomta do pek,
a pena aumentâ-se aié o dobro;

c) morte, a pen& &ument&-se até o triplo.

I 2.o Punem-oe os stos prcparatórlos de
aabotagem corn a pena deÂte artígo redu-
zlda de dols terços, Se o ÍaüO nfu c,onsüitui
crlmo mat§ gr&ve.

Art. 10. Iniegrar ou Inantr:! âssoctação,
pa'rtldo, comitê, entldade de claa* ou gru-
parnento gue tênhe por obJetlvo a mudan-
Ça do reglmo vlgente ou do F.:tado de Dt-
relto por melos vlolentos ou com o emprego
de grave ê.neaga.

Pena: reclus?n, de I a õ gnss.

Art. 17. Tentar mudor, com empreg0 de
vlolêncla ou graye ameÊça,, a ordem, õ re-
glme vlgente ou o Estado de Dlrelüo.

Pena: reclusáo, de I o lõ anos.

Parágraío únlco. §e do Íaüo resulta lesãp
corporal grave, a pena aumenta-se até a
metadB; se result& morte, aumenta-se até
o dobro

Arü. l8 Tentar impedlr, com emprego
de vlqlência ou grav€ ameaça, o llvro exer-
eicio de qualquer dos Poderes da Unlão ou
dqs Esüados.

Pena; reclusãô dÊ 2 a 0 onos.

A,rt l9 Apoderar-s€ ou exercer o con-
trole de aeronave, embarcação ou veÍculo
de transporte colet.ivo conl emprego de vio-

-t
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Iência ou grave ameaqa à tripulaçáo ou a
pas.sageiros.

Pena: reclusão, de 2 a l0 arros.
Paráglafo único. Se do fato resulta lesão

corporal grave, a l)euil ilun)elrta-se até o
doblo; sc I'esulta nlolte. autnenla-.se até o
triplo.

Art, 20 . Devastar.. ,5âquear. extorq uir,roubar, scqüe.strar.. rtarrteri ern c;ir e;tt.,u irr,-
vado. lrreendiar', clcl)l.c(lal., provocar. exillt-r_
são, platicar aterrtadr.r pessoal ou atos de
terroril:rno, por inconÍoi.rnisrno IrclÍilco ;;para obt,enção de fundos desilnados à ma..
nutençâo de organizaçôes polÍticas 

"fanOãl_l,itras ou srtbvur.siva.s.
Pena: reelnsiir-r, de 3 a 10 anos.

_Parágrafo rirrico. Se do fato rcsulta le-
são_ corp<lral grave, a pena agmenta_se atéo ddbro; se resulta utotle, aurnerrta-se àtéo triplo.

_Arü- 21. Revelar. segrecio obtido enr I,a-zã9,$e cargo, ernprego ou Íuneão pUúffea,
relativamente a ptan(,s, açires ou àpliáiãJ.mltltares ou lnliciai.s eontra rebe[des. lrr_
surretos ou revolucionários.

Peua: reulusáo, de 2 â l0 anos.
Art. 22. Fazer, enr públic<.r, propaganda:
I - de processos violenLos ou ilegâis pa-ra alteração rla ordem potitica ou Àôôiaf':--

,-I].-.de discr.inrinaçáo racial. de luta pela
vrolencla elli!'e as classes socials, de per-
seguiçâo religiosa:

IU - de Buerra;
IV - .de qualquer dos crimes prçvist«ls

nesta Lei.
Pêna: detençno, de 1 a 4 anos.
§ l.-" A pena é aumentada de um terco

guqng-o a propaganda for felta em iócái-riõ
f,raDalho ou por meio de rádlo ou televisãq.

_. § .?.o §qielta-se à rnresma pena qu€m
distribui ou redlstribul;

a) fundos desülnados a realizar a DroDa_ganda de gue trata este arblgo;
b) osteruiva ou clandestinamente boiotlrrsou panfletos contendo a mssm& itrop&gan'

da.

§ 3.o Não constltul propaganCla crinril<.r-
sa a €xposiç.áo, a crÍtlca ou o debate dequaisquer doutrlnas.

Art.23. IncÍtar:

. I -- à subversão da ordem politica oLr so-
cial;

U - à anlmosldade €ntre es Forç&s Ar_
madas ou entre esta,§ e as classes ooõlats ou
as instltuições clvls;

III - à luta com vlolência entre as clas-
§e§ §oclai§;

IV -- à prática de qualquer dos crlmesprevlstos nesba [.c1.

Pena: reclusão, de I a 4 anos.

Att, 24. ConsHtulr, lntegrar ou manter
organizeçâo ilegal de ilfrc miutar. de oua.t_
guer forma ou t)atureza, arÍnAdA pú nãp,'com
ou §€m Íardamento, com flnaud&de comba_
tlya.

Pena: recluslo, de Z a I'snos.
A!ü, 26. Fazêr lunclonar, de Íato. aln_

da que sob falso nom€ ou fórma strriilráía
partldo polÍtlco ou assoclaçrio dtssotvidt_ri nãi
Í.orça- de dlspsição legal ou de decisáo lu_dlclal.

Pena: reclusâo, de I a 5 anos.
Ari. 20. Ca.lunlar ou dlfamar o pl.esi-

deltÉ da Repúbilca, o do senado feãoiãr.o qa Câmara dos Deputados ou o do suole-
mo-. Ttibunal Ftederal, lnrputarrdo-llrcr iitto
o€Ílntdo oomo crtme ou taüo ofetrslvo à
repuüação,

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos. .

Parágrafo únlco. Na nresrna peua ln_
corre qu_em, conhecetrdo o caráter ilÍcito da
lmpuragâo, a propala ou dlyulga.
$t. 21 . Ofender a integrldade corporalou & §eúde de qualquer ãas autoriáadôs

menclonada§ no arugo anLerlor,
Pena: reslusâo, de I a B anos.

, ! I.o. ry a-lespo é grave, aplica-se a pena
de reclusão de 3 a t5 anos.

§ A.o -8e da lecão resultÊ A mori.e e a§
c_ircunstânclas evldenciam Ílue €ste rô»ujtá_
d0 pode ser atrlhuÍdo a t,tulõ Oe curpa ãoagell[e, a pena é aurnentada ate um terço.

Art,28. Atentar contra llberclade ,oes-
soa, de gualguer das auüorldades reÍeridas
no art, 26,

Pena: reclusáo, de 4 a 12 anos.
Art.-29. Matar qualquei das autoridades

rererlda§ no art, 26.

Peua: reclusáo, de lõ a B0 anos.

TÍTULO III

Lei, eom observânoia das rtorma§ estabele'
cidas no CÓdlgo de Proces§o Penal. Mllitar,
no que não cõlldlrem eom dl§poslçáo de.sta
Lel, ressalvade a eorÍlpetênela orlg{nárla clo

SuDremo Trlbunal Federal nos ca-§os prc-
vls'tos nE Consültrrlçáo.

,Parágrafo únlco. A açáo petral pública'
promovendo-e o Mlnlstérlo Públlco'

Art. 31. Pata apuração de fato que eon-
ficure erlme Drevlsto n€§ta Lel, lrlstaurÊr-
se'-á lnquérlto pollelal, pela PollelÊ Federall

I - dê oÍlclo;'
II "- medlante reqrrlslÇáo do Mlntstérlo

Públtcô;
III - mediante requlslçÉo de auto;lrlada

militar responsável pelo seguranÇa lnter'
na;

IV - medlante requlsl§áo rlo Mlnlst,ro da
Íustiça,

ParágraÍo únlco. Poderà E Unláo delê-
car. medlante eonvênto, a Bqtado, ao Dl§-
Írltb Federel ou À Terrltórlo, atrlbulções
pêre Ê reallzação do inquérito referido ne,s-

te artlgo.
Att.12. §erá lnstaurado tnquérito Poll-

cial-Mlllter sê o egente for milltar ou a§-
8emêlhedo, ou quando o crlme:

I -- Iesar patrimÔnlo sob adminisüraçáo
mlütar;

II - Íor prÊtlcado em lugâr dlretatncnte
sujetüo à aámlntsürsqão mltltar oll contra
miUtar ou eÁsemelharlo em §€rviço;

III - Íor pratleedô nas rêglfoÉ elcangu'
rlas pela deeretaqao do estsdo ds êmêr8êh'
cla 6u do estirdo de síülo.

Art. 33. Duran[e Bs lnvêstlge0êe!' E êu-
torldade que presldlr o lnquérlto' p!,99fâ
mantêr o indtólado pre§o oú §ob cu§tódlê,
oslo ptggo de qulnàe dte,r, oomuntcando
imedla[amente o tsto ao Juizo Gompetente.

§ 1.o Ern ea^so de jusíificada necessidade,
esse prazo poderá ser dilatado por mÍri.§

oulnze dlas, por dpclsáo do julz, a perllrlo
do encarregado rlo lnquérito, ouvldo o Mi-
nlstérlo Pírbllco.

I l.o A lncomunicabllldade do indicla-
do, no perlorlo lnlcial das invesüigaçóes-, será
permltlda pelo prazo lmprorrogável de, no
máxlmo. elneo dia§.

â 3,o Ô preso ou custocliado deverá sr'r
recolhldo ê mentldo €m lugar diver.so clo

destlnado âos preso§ por crltnes comuns,
côm é§trlta Õb.cervâncla do dlsposto nos
arts. 23? a 242 do Côdigo de Prtrcesso Pertal
Mllltar.

I {,o Em qualquer fa§e do lnquérlto, a
reouêrlmenüo da deÍesa. do indiclado, de
seü eônJuge, descendente ou a§cendento, se-
rá real[zsáó exame na pe§soa do lndiciado
parB verlÍlcação de sua lntegridade ÍÍsica
ê mental; umh vla do laudo, êleborado- por
dots perlÍos médicos e instruida com foto-
gfgllà§, Berá ,untada aos suüos do lnqué-
rltõ.

I ô,o Esgotedo o prazo de quinze dlâs de
prls[o ou cu§todle ou de §uÊ eventual pro-r-
iogaçáo, o tndlelado serâ lmedleüamente li-
UeidAo. salvo s€ decretada a pri.são pre-
yefittve. à requertmentro do encarregado d.r
tnquérlio ou do órgáo do Mlnlstórlo Pú-
bllco.

I 0.o O tempg de prlsáo ou cusbódla se-
rá compuüado ào de execução de pena prl-
vâtlv8 de llberdade.

Art. 3{. Es[e Lêi entra eflI vlgor na data
de sua publlcaçáo.

Art. 85. RêvogÊm-se a Lel n.o 6.620, dê
l? de dezenrbro ãe 19?8, e demals disposi-
ções em oonLrát'io.

BrasÍlta, l{ de dezembro de 1983; 162.0

da Independêncla e 9ã'o dâ Repúbltca. ---
JoJtO fiGUEIR.Erx) - lbrahlm Abi'ackel

- Denllo Venturlnt.

Ila Competênci4,
Especiais

do lfrocesso e das Nornras
de Procedimentos

Art. 30 . Compel,e à Justiça Milrtar pr<_r-
úessar e julgar os crimes previsfo.s lêsta @nüro Oráftoo do §eüado Fbderal - Erasílla - DF
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Extirgue o lierviço Nrclonrl dc lnformrçôeo.
(SNl), crirdo pels l.ei nç 4,.!41. de ll dc lunho dc

l9ó4.
(Ancxc-sç ao PÍoiet(r tle I ei np 5.1 lÍi, dc l9EJ,

nos lernlqÊ do artigo 7l do Regimcnto lnterno.)
O Côngrcssso Nacional dccreta:

Art. lç Fica Extinto o ServiÇo Nacional dc lnfor.
maçôcs, (SNl), criarlo pcla l.ei nc 4.34 I dc ! 3 dejunho dc
I 9ó4.

AÍt. 20 A prescnte lci cntra enr vigor na dala dc sua

publicaçào.

AÍt. 3r Rsvogam-se as disposiçóes ctn conrÍáÍio.

JustlÍicrqio

A criação rf o SNI foi um dos primciros alos Íçtlizado6
pelo govcrno instalado cm 1964. A cxtinçào rlo §Nl dcve
scr um dor primciros atos realizarlos poÍ cstç tovcÍno
que sc instala. pÍaticanlcnte. 2l anos rlcpois. As razões

sà.r óhvias, no enlanto, vou alinhá-las t-nr prirneiro lu-

gar rJcrivarn dos piírprios princípiot que a "Nova Rc-
pública" proclama e cm nomé do qual pretende govcÍ-
nar: dcmocracia, libcrtlade. Sc ê assirn, para quc prccisa-

nros dc um Serviço Naoional dc lnfornraqões, cuja nris-

riro será a de buscar, de forma subterránea, dados c in-
lirrnrcs sobre a vida prllítica rJos crdadàos dcste Í'aís. A

dcnrr»cracia e a libcrdade nâo plersupõcrr isto. Prcssu-

Jrricln. pckr contrário. o livrc corrlionto das idêias c dos

poillos tlc vistas. pressu;xiem. pirrlanlo, unra virJa políti-
ca dcrafogada e correndo fluida sobre «lr ulhos parlici-
pantcs e ltcnlos da opiniào ÍrúbLca. Os crros c us accrtor
políticos devcrào apareccr às elaras paru scrcur aplaudi
dos ou repudiados. Nào é preeiso rlizer, que ncstc senli

CÂIVIARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
Ne 5.212. de l9Ell

(Do §r .losé (it'noirrrr Nelo)

enr um beija flor, melhor dizendo, un, réptil num cordei-

ro. Esta é tarefa, talvez. para alquimrstas e prestidigita-
dores de toda sorte. A nós, políticos, cabe-nos decretar a

sua extinqào. Até porque os novos tempos não se cons-

troem mantendo a essência do que ê antigo, mantendo os

símbolos do que ê antigo: A Bastilha que o diga.

Sala das sesst'ies, 28 de março de 1985. - . José Genolno

No.

LEGISLÁÇÀO CITÁ DA. A N EX Á DÁ
PELÁ COORDENAÇÃO DÁS
CO iII ISSÔ ES PER M Á N ETES

I-EI N,4,34I DE I] DE JUNHO DE 1964

Crle o Servlço Neclonrl de lnÍormrCões (SNl)

O Presidentc da Repúhlica.
Faço saher que o Congresso Nacional decreta, c eu,

sanciono a seguinte lei:r,

Arr. Is É criado. comô órgão da Presidência di, Re-
pública, o Serviço Nacional de lnformações (SNI), o
qual para os assuntos atinentes à Segurança Nacional,
operará tambêm em proveito do Conselho de Segurança
Nacional.

Art. 2s O Serviço Nacional de lnformações tem por
íinalidade superintender e coordenar, em todo o terri-
tírrio nacional. as alividades de informação e contra-
informação, em particular as quc inteÍessem à Segurança
Nacional.

Art. Jç Ao Serviço Nacional rle lnformações incu ;
he especialmente:

e) assessorar o Presidente da Repúblicd na orientação
e coordenação das atividades de informação c contra-
informação âfetas aos Ministêrios. serviços estatais, au-
tônomos e entidades paraestatais;

b) estabelecer e asseguÍar. tlndo em vista a comple-
mentação do sistema nacional de informaçào e contra-
ínformaÇão, os necessários entendimentos e ligações com
os Governos de Estados, com cntidades privadas e quan-
do for o caso. com as administrações municipais;

c) proceder, no mais alto nívcl, à coleta, avaliação e in-
tegração das infornlaçôes, cm proveito das decisões do
Presidente da Reptiblica e dos estúdos e recomendações
do Conselho de Segurança Nacional, assim como das
atividades de planejamento a cargo da Secretâria Geral
desse Conselho:

d) promover, no âmbito governamental, a difusão
adequada das informações e das estimativas decorrentes.

Art. 4e .O ServiÇo Nacional de lnformações com-
preende uma chefia (Chefe do Serviço e Gabinete). uma

Agência Central no Distrito Federal e Agências Regio-
nais.

§ lç Fica incorporada ao SNI. como Agência Regio-
nal com sede no Rio de Janeiro (Cüanabara), o Serviço
Federal de lnformações e Contra-lnformações (SFlCl)
que atualmente integra a Secretaria Ceral do Conselho
de Segurança Nacional.

§ 2e O Serviço Nacional de lnformações está isento
de qu: isnuer prescrições que determinem a publicaqão
ou divulgação de sua organização, funcionamentos e ife-
tivos.

Art. 5ç O Chefe do SNl, civil ou militar, da con- .

fiança do Presidente da República, terá sua nomeaÇão

sujeita à aprovação prêvia do Senado Federal.

§ lç As funções de Chefe do SNI não podem ser de-

sempenhadas cumulativamente com as de qualqucr ou-
tro cargo.

§ 2ç no Chefe do SNI são devidas as honras e prer-
rogativas de Ministro de Estado.

§ 3e O Chefe do SNI perceberá vencimentos iguais r
ao Íixado para os Chefes rle Gabinete da Presidência da

República. 
:Art. 6e O pessoal civil e militar necessário ao funcio-

namento do SNI será proveniente dos Ministêrios e ou.
tros órgãos dependentes do Poder Exeeutivo mediantr I

requisição direta do Chefe do Serviço.
§ lç Alêm desses servidores requisitados, poderá ser I

admitido pessoal sob o regime da legislação trabalhista,
mediante processo seletivo próprio disciplinado em regu- |

llamento. (2)

§ 2e O Chefe do SNI poderá promover a colabo-
raçào, gratuita ou gratificada, de civis ou militares, servi-
dores públicos ou não, em condições de participar de ati-
vidades especíhcas.

Art. 7ç Os serviços prestados ao SNI pelo pessoal ci-
vil ou militar constituem serviços relevantes e título de
merecimento a scr considerado cm todos os atos da vida
funcional.

§ lç Enquanto exeÍcerem funções no SNt, os civis
são considerados, para todos os efeitos legais, em efetivo
exercício nos tespectivos cargos.

§ 2ç Os militares em serviço no SNI são considera-
dos em comissão militar.

§ 3ç Os civis e militares em serviço no SNt.farão jus
a uma gratificaçào especial Íixada,.anualmcnte, pelo PÍe-
sidente da República.

Art. 8c No decurso do arro de 1964, â Secretaria Ge-
ral do Conselho de Segurança Nacional terá à seu cargo
apoiar. financeiramente e em reoursos materiais. o fun-
cionamento da Agência Regional do SNI com sede no
Rio de Janeiro.

7

do, a imprcnra cuÍnpÍiÍâ um papcl fundantcnlal. Portan-
tí), rcpito, §e qs princípias de govcrno Tancrcdo Ncvrs
sào cstcs paÍ8 quc {c ncce§rit0 dc um órgào cspcual dc

iníormaçôcs? Para sabcr o que, dc qucnt, de quc firrnru'f

Para utilizlr ondc? Para utilizaÍ contra ou a favor dc

quais intercsscs?

[)evcnrus ÍcçonhçÍ quc o SNI linha c,.rcrênciu com o
govcÍno inutnlarlo cm 64. Um rcgimc guc §c ba§ctvs nr
desconÍiança sobrc os çidadàoc, quc iatia cua políticu -

§c é quc sÊ podc cÍnprcgsÍ l0l tsÍmu - cnlre gabinetcs c

rialari palaciunas, r;ue tcnria o próprio povo quc t()vcnra
va. lal rg8,imc, dç íato, occcrsrlavc dç urn apardlo rcpli
çio, parl espiongr â vida polÍticâ do Pals. Paralclamcntc
â isto criou-tÊ üma cspôcic dc nroral rJa dclaçào l' o loeo

dc tudo itto Grú o §Nl. € rintornático do carátcr r.to regr'

mc güt nor sntcçcdÊu, quc tcnha §idç, cralâmcnlc, ç§tc

lrrco quc tçnha tcrado llnrbêm ot presidcntcs militarcs
E nÀo á por açaso, ma6 Gstavo na púprir cssênciô dc tal

ó1gào. que clc rapidarncnlc tcnha re inrtituído corno unr

dos organirmor mair podÉrosos do apurclhr.r rJc littarh,
conr lodos os diÍcitos c ncnhunra çonla ô prcstar a nrn.

guênr. O ponto a quc rc chegou lodol subcnros: o podcr
espionava-se a si rnestno c scqucr o prcsidcntc crü porrps'
do. A prática dc disscmirrar microfoncs por todrrs os la-

do§. canl()§, corrcdorcs, gabrnclcs, florcsccu e ítrtrli/r)u-
§d | ôorilbril stntstra du SNl.

Assint, sc a cspionagcm, a tlclaç'ào, a política dc cant;t

rilhas, ê unr dos aspeclos do rcgirrrc dc ó4. ,r SNI É rr

síntfse dislo tudo. Alguns pcnsôm Ênr dernocralizá io

Nào disculo as intcnçôcs dcsta pÍopostà. Lvidcnct,r apc

nas a rrgenurdadc l()rnir o §crviço Nacional dc lrrlor
nraçiies urais dernoçráltco é larcla quc. lalvcz. nclrr Sísrlo

§c pÍopusgssr É como qucrcr tranrilbrorar um Jurncnl(,



B-
Art. l0e A presente lei entra em vigor na data de sua

publicaÇão, revogadas as disposiçõcs em contrário.

Publicado no DCN (Srcào t), dc I t-4-E5

9

Art. 9p Fica o poder Executivo aulorizado a abrir,pelo-Ministério da Fazenda. o crêdito especial de Crt
200.000.000,00 (duzentos milhões de 

"-r"i-.1 purr'i
instalação do SNI e seu funcionamento em 1964.

CÂVINNN DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
Ne 5.213, de lgt5

(Do Sr. Josê Cenotno)

a

Revf,ge o rrr, 29 do Decretelcl nl 2lXt, dc 2§ dc Íc-
verelro dc l!Iú7, que crle rs Dlvlsôes dc Scgurrnçr c
lnformrçlo nos Mlnlstérlor Clvls.

(Às Comissões de Constituição e JustiÇa, de Ser_
viço Público e de Segurança Nacional.)

O Congresso Nacional Decreta:

--Art. lp Ficarevogadooart. 29do Decretone200dc
25 de fevereiro de 1967.

Art. 2e Esta Lci entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3ç RevoÉam-se as disposiçôcs em contráiio.

Justlllcrçlo

A extinção destes vcrdadeiros SNts, as DSIs, que cxis-
tem dentro dos Ministêriós Civis, parecc-m" 

"ii*a" "f"-mentarmente democrática. euc função teriam tais orga-
nismos. incrustados pcla força de lei arbitrária no a*'oooperacional-administrativô dos Minisfêrios? arri ;';justiíicativx para que lá continuem. S"rá 

"";.;;;,;";exemplo, que o Minístério da Agricultura, po.ru" ur'or--ganismo 
destes? para que?

.. 
Ora.. é-cvidcntc o objetivs da criação destas divisôesí

disseminar por todo o organism o .d, i rirtr"ii;";;;;i:
redes de apoio para os serviços de cppionagem. Nã;;:
tavã, porlanto, na lógica daqueles que criaiam tais o;;;-
nrsmos lerem criado o SNt, o pai dc todos. Era prec"iso
que houvessem ramíficações c capilares lnundanaá trA",
espionando tudo, delatando tudo. Atravês a"rt" r."r-
nismo alastrava-se o poder do SNl, o poa", ao, 

"rfiOlo dos.delalores, o poder de um Estado que d.p.rdir:;;
grandc parte da existência de espiôes e Oelatores. Sc le-vatmos cm conta quc também isto se cstcndia aos órgãos

da Administração direta c indircta podc-sc bcm avaliar
atê onde chegava, dc forma ramificada c capilar *t" ,ã-der. Se tivermos cm conta ainda que rma'das i;;;ã;jy Ofls 1a 

..colaborar parr que sc dcscnvolva no àm-
btto do Ministêrio uma correta mcntalidade de Infor-
maçõcs"? Simplcsmente dcscnvolvcr uma idcologia la
desconfianÇa, propícia à dcnúncia, inclusive d" ;;ú".:
propÍcia a aêusação sem fundamcntos, propi.ia, 

"nni,lfomcntar os mais baixos scntimcnto, à" iur.oú"l".-
. Êóbvio que não gueÍcmos mantcr isto: ncm do ponto

dc vista prático, cuja utilidadc ê nenhuma, ,""*;i;;;
io-n3n1o dc vista ideológico. portanto, ,*.g;";;;:--

Sala das Scssões, 2g de março de l9gj. _ Jolé Geooí_
no Nclo.

LEGISLÁ ÇÀO CITA DA, A N EX À DA
PELA COORDENAÇTO DAS

COMISSÕES PERMANENTES

DECRETo.LEI N,2Oo, DE,. 25 DE FEVEREIRO DE 1967

. qry sobre I or3rnlzrçlo dr Admlntstrrclo FG-
denl. Ertrbclcc dlretrlzes p.n a rÊÍormr tdmlnls-lrrtlrr. dí oütrlr provldênclrs,

TÍTULO IV
Dr Supcrvlrlo Mtntrtcdrt

Art. 29. Em cada Ministêrio Civil, alêm dos órgãos
Ccntrais dc quc trata o art.22,o Ministro dc EstadJJis-
porá da assistência dircta c imediata de:

I - Gabirretc.4m/4/8s

Centro Gráíico do Senado Federal _ Brasítia _ DF
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tl - Consultor Jurídico, exceto no Ministêrio da Fa-

zenda.
lll - Divisão de segurança e inforniaqões. (7)

§ lg O Gabinete assiste o Ministro de Estado em sua

represenlação política e social, e incumbe-se das relaqões

públicas. encarrêgando-se do preparo e ,lcspacho do ex-

pediente pessoal do Ministro.
§ 2, O Consultor Jurídico incumbe-se do assessora-

mento jurídico do Ministro de Estado.

§ 3e A Divisãodesegurançaelnformaçõescolabora
com a Secretaria Geral do Conselho de Segurança Na-

cional c com o Scrviço Nacional de lnformações.
§ 4e No Ministêrio da Fazenda, o serviço de consul-

ta jurídica continua afcto à Procuradoria-Gcral da Fa-
zenda Nacional e áos seus órgãos integrantes, cabendo a

função de Consultor JurÍdico do Ministro de Estado ao
Procurador-Ceral nomeado em comissão pclo critÉrio de
confiança e livre escolha. entre bacharêis em Direito.

Puhlicado no DCN (S€{ào l)' dc I l-'L85

CÀTíARA OOS DEPUTADOS

PR0.IElu t)t l[I Ne

',Dispõe sohre a indenlzação aos paren

tes cle até, ?a" grau de todos os trrasi
Ieircrc mortos, "desaparecidÍlstt 9 inv!
lidos por motivos polÍticos e dá ou

tras providêrrcias. "

DEPUTADO J)SE GEÀPII€ IfTO

O CONGRESSO NACI0NAL decreta

ART.1e - 0s parentes até o 2e grau de todos braslleiros

que foram mort.os e invál idos por motivos poli

ticos ou que se enqtradram rla defÍnição de "de-

saparecidos" serão indenizados na forma da Lei'

ARI.2e - Todos os brasileiros que foram presos ou exi

Iados por motivos polÍticos e que encontravam-

SeemexercíUiodesuaprofissãoContarão,L)ara
efeito de aposentadorla, o tempo de sua prisão

ou exíIio em dobro'

ART. ls - Esta Lei ent'ra em vigor na data de sua publ ica

Ção.

ART.4s - Revogam-se as r-lisposições em contrário

SaIa das Sessões, em 15 de maio de 1985

4wl4l85

Centro GráÍico do Senado Federal - brasllia - DF GÉR Zo.Ot.OOt2 I DEP..ME GEI.OIIN M ÍO
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cÂlaann Dos DEPU'rADos

JUS ÍITICATIVA

Torios sabemos que a luta pela elucidação dos casos de

desaparecicJos e que o ressarcimenl-o dos danos políticos e mo

rais causârlos aos que foram prisloneiros do regime militar, trrs

cerldedel.ongeâmerasquest-õesmaterlais.Estende-SepalaaeS
ieradapolÍticaealeançaatémesmooâmbitodamoralcoletiva
de todo um povLr. Por exemplo: como :;e poderá medir e/ou ressar

clr o povo argentino pelos darros morais que o assassinato de l0

ml1 pessoas the causou? Que crltérios poderemos estabelecer pa

ra avaliar tudo o que sigrrlficou entre nós estes 20 anos de re

gime militar? Como poderemos reparâr tutJo isto?

Semcjúvidaquemedidaspolíticassãoprimordiaiseassu
mem o primeiro lugar. Desta forma não podemos abarrdonar' de nq

nhuma forma, a exigêncla do julgamento dos culpados de crimes

contre a humanldade qtre foram praticados durante este período,

mais notadamente no períorjo Méclici. MeSmO aSsim, mesmo que con

slgamosêxito,nadagarantequenossentirerlosressarcidos.As
vezes, existem fatos na vida dos povos e dos indlvÍduos que são

verdadeiramente irreParáveis'

situo iniclalmente esta cluestão pala que fique claro'

mais uma vez, onde localizu o vercjadeiro campo de luta: o campo

da luta polÍtica; onde o Parlamento, inclusive' aparecê como

umalnstânciaauxillareJamaisdeterminante.Noentanto,consÍ
dero que é também lmportante que ocupemos os espaÇos' QUê a

GiER 2ô.0t.00rÀt

CÂMARA Dos DEPUTADoS

ação parlamerrtar propicia, pa::a colocarmos em tela a questão.
Neste serrtirjo, considero que esta casa, mininranrente deve Lruscal
uma fornra de decrarar'-se dispost.a a tratar o probJema, ao mesmo
tem6:o que dá ,ma demorrsfração de sua capacidade de sensibilizar
se e de corresponder aquela que é sua finalidade maior: atender
aos interesses do povo deste paÍs.

0 que o projeto de Lei em questão propõe na verdade são
atitudes elementares. No caso de seu artigo 2e, â finaridade é
a de reparar uÍna consequência flagrante tjo arbÍtrio autorÍtário
rrilitar. 0 sprisioneiros polÍtÍcos ficaram rraturalmente afasta
Jos de qualquer possibiridade de suprir sua sustentação e a de
seus familiares. Nada mais justo, portartr.r, QU' este perÍodo em
que se viram inrpossibilÍtados de participarem do mercado de tra
baliro, seja contado de forma dobrada para sua aposentadoriir. E:
ta é uma forma mÍnima, faço questão de repetir, de reparar uma
injustiça.

No caso do artigo.le, as razões sãotão óbvias que consÍ
dero, de certa forma, desnecessário argumentar. A respo,sabiri-
dade pelos assassinatos de opositores ao regime, bem como de
seus desaparecidos só pode ser atribuÍda à união. portanto, a
união deve assumir o ressarcimento material destes danos. É o
mínimo pa'a LrÍn Estado que se pretende denrocrático e proc.r.ama
querer constrtrir uma 'rNova Repúblicar,, recusando-se as heranças
brutais do regime militar.

Sala das Sessões em, 15 rle rnaio rje i985.
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